
'l>rrlâtura dt S ão ]o~i docó Campo~ 

E,.,tado dt Óão 'Paulo 

DECRETO N9 7811/92 

de 21 de ou-t ·uoro de 19'92 

FLS. N° 

lfUM.ICADO (,.A.) NO JORN,A,l 
BOLETIM DO MUNIU· lO 

\J.•. 4J.o áe..J.l.J J O ;9~ 

Dispôe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ... ... . . 

1.709.500.000,00 

O Frefe.íto Municipal de São José dos Campos, 

no uso das· atribuiçôes. E_Iue lh.e c0nfere o artigo 79 da Lei n9 4119 de 09 

de. dezembro de 1 9:91, e . artigo 92 , incis·o IX da Lei Orgânica do · !vlunicipio 

de 05 de abril de· 1990, 

D E C R E T A., 

Art9 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no ·valor de Cr$ 1. 709.500.000,00 (hum bilhão, se 

tecentos· e nove miUtoes- e quinhentos· mil cruzeiros) destinado a suplemen

tar as· s-eguintes· dotaçôe:s: do orçamento vigente: 

13 . 20 

13.20-1375428 . 4020 

13.20-3132 

13.30 

13.30-1375428.2004 

13.30- 3120 

SECRETARTA DE SA.ÜDE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÁSICOS DE 

SAÚDE 

Unidade Bisica de Sa6de 

Outros Serviços· e Encargos 1 . 510.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVTÇOS ESPECTALT 

ZADOS EM SAÚDE 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 199.500.000,00 

Art9 29 ~ O crédito aberto no artigo ante 

rior corre.ra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

13.20 

13 . 20 - 1375428.2090 

13.20-3132 

13 . 30 

13.30- 1375428.6026 

13.30- 4120 

13.30- 1375428.6027 

13.30- 4120 

13.30- 1375428.6028 

13.30- 4120 

13.30-1375428.6029 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÁSICOS DE 

SAÚDE 

Energia Elétrica 

Outros Serviços e Encargos 1.510.000 . 000 , 00 

DEPARTAMENTO DE SERVICOS ESPECIALI 

ZADOS EM SAÚDE 

Centro de Assisténcia aos Drogados 

Equipamentos e Material Permanente 

Centro de Especialidade I 

Equipamentos e Material Permanente 

Centro de Especialidade II 

Equipamentos e Material Permanente 

Ambulatôrio de Saúde Mental 

43 . 000 . 000,00 

-- --------------------------------------------------------------------------------------------------------



1Juldtura d~ São ]oJi dod Campotl 

tdiado de São 1JauLo 

LIVRO N" 

cont. do decret·o· n9 7 811/92 - :fls.· 02. 

13.30-4120 Equipamentos e Material Permanente 

13.30-1375428.6031 Laboratório Central 

13. 30.-·4120 Equipamentos e Material Permanente 

13.30-1375428.6046 

13.30-4120 

13.30~137542~.6036 

13.30-4120 

13.30~137543Q.Q035 

13.30.-4120 

Conselho 1'1unicipal de Entorpecentes 

Equipamentos e Material Permanente 

Vigilância Epidemiológica 

Equipamentos· e Material Permanente 

Vigilância gan1tária 

Equipamentos e Material Permanente 

29.000.000,001 

14.000.000,00 

10.800.000,00 

4.000.000,00 

19.700.000,00 

Art9 39 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as d1sposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

21 de outubro de 1992. 

r1un:i,cipal 

s !5antos 

Registrado na Divis o de Formalização e Atos 

da Secretaria de As·suntos· Juridicos·, aos vinte e um dias do mês de ou tu 

bro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/wm 


